
Governador Lindenberg, 17 de março de 2022.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 26/2022 
Proposição: Projeto de Lei n° 10/2022 
 
Autoria: José Carlos Finco Marianelli
 
Juninho Orletti - CIDADANIA, Aloísio Romanha - REPUBLICANOS, Robim Altoé Campana -
PV, Bidal - PDT, Leomar Cazotti Mandato, Gilson Professor - PSB, Rafael Barcellos
Bullerjhann - DEM, Irmão Claudio - PSD
 
Ementa: ALTERA O VENCIMENTO DO PADRÃO CC-2 DO ANEXO II DA LEI 332, DE 28
DE MARÇO DE 2007.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Analise e Parecer  
 
Ação realizada: Pela Aprovação  
 
Descrição:
 
O Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento (em anexo) é pela sua aprovação do
Projeto de Lei.
 
Próxima Fase: Para Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Amanda Alvina Schulthais 
Diretor 
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